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JUSTIFICATIVA . 

O presente projeto de lei visa dar aos 

membros da Polícia Civil do Estado de ;Vão Paulo tratamento 

idêntico ao dado aos policiais militares. 

Diante dos baixos salários pagos aos 

policiais, nada mais justo que permitir sua circulaç'ão pela 

cidade sem o ânus do pagamento da tarifa de 6nibus. 

Dessa forma„, pensamos, prestigiar , esses 

verdadeiros heris que arriscam suas vidas na defesa da vida 

e do patrim6nio dos cidad'ãos, mas cuja atuaç"ão é Vão pouco 

reconhecida pela populaç'ão. 

Peço aos meus nobres pares a aprovaç2io 

do presente 	projeto, como 	medida de 	justiça e 	de 

agradecimento dos paulistanos, por seus representantes, aos_ 

policiais civis que vivem e trabalham em nossa cidade. 
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